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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

 
Deliberação CIB 121, 25-11-2022 

 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 3.257, de 12/12/2019, publicada em Diário Oficial da União de 13/12/2019, 
que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5 de 28/09/2017, para dispor sobre o remanejamento 
intraestadual de recursos do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (Teto MAC). 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP em sua 328ª reunião ordinária realizada em 
17/11/2022, aprova os remanejamentos de recursos do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (Teto 
MAC), entre gestores, conforme segue abaixo: 
 
1. Transferência de teto MAC. 
1.1 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS de São João da Boa Vista. 

 

 
 

2. Transferência Excepcional de Teto MAC.  
2.1 Transferências do Teto MAC da Gestão Municipal para a Gestão Estadual em Parcela Única na Competência 
dezembro de 2022. 
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O remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (Teto MAC), 
conforme previsto no Art. 637 da Portaria GM/MS 3.257, foi operacionalizado por meio do Módulo de 
Remanejamento, que integra o Sistema de Controle do Teto MAC (SISMAC) sob o protocolo de nº 235450442212. 
 


